
Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 22 de março de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Szegedi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság — Hungria) — Euro-Team Kft. (C-497/15), 

Spirál-Gép Kft. (C-498/15)/Budapest Rendőrfőkapitánya

(Processos apensos C-497/15 e C-498/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Aproximação das legislações — Transporte rodoviário — Disposições fiscais — 
Diretiva 1999/62/CE — Aplicação de imposições aos veículos pesados de mercadorias pela utilização de 

certas infraestruturas — Portagem — Obrigação dos Estados Membros de fixar sanções efetivas, 
proporcionadas e dissuasivas — Coima de montante fixo — Proporcionalidade»

(2017/C 168/13)

Língua do processo: húngaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Szegedi Közigazgatási és Munkaügyi Bíróság

Partes no processo principal

Recorrentes: Euro-Team Kft. (C-497/15), Spirál-Gép Kft. (C-498/15)

Recorrido: Budapest Rendőrfőkapitánya

Dispositivo

1) O artigo 9.o-A da Diretiva 1999/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 1999, relativa à aplicação de 
imposições aos veículos pesados de mercadorias pela utilização de certas infraestruturas, conforme alterada pela Diretiva 2011/76/
/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de setembro de 2011, deve ser interpretado no sentido de que o requisito da 
proporcionalidade nele previsto se opõe a um sistema de sanções, como o que está em causa nos processos principais, que prevê a 
aplicação de uma coima de montante fixo a todas as infrações, independentemente da sua natureza e gravidade, às regras relativas à 
obrigação de proceder ao pagamento prévio da portagem devida pela utilização de uma infraestrutura rodoviária.

2) O artigo 9.o-A da Diretiva 1999/62, conforme alterada pela Diretiva 2011/76, deve ser interpretado no sentido de que o requisito 
da proporcionalidade nele previsto não se opõe a um sistema de sanções, como o que está em causa nos processos principais, que 
institui uma responsabilidade objetiva. Em contrapartida, deve ser interpretado no sentido de que se opõe ao nível da sanção previsto 
por esse sistema.

(1) JO C 27, de 25.1.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 4 de abril de 2017 (pedido de decisão prejudicial 
do Verwaltungsgericht Berlin — Alemanha) — Sahar Fahimian/Bundesrepublik Deutschland

(Processo C-544/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, segurança e justiça — Diretiva 2004/114/CE — Artigo 6.o, n. 
o 1, alínea d) — Condições de admissão de nacionais de países terceiros — Recusa de admissão — Conceito 

de “ameaça para a saúde pública” — Margem de apreciação»

(2017/C 168/14)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Verwaltungsgericht Berlin

Partes no processo principal

Demandante: Sahar Fahimian

Demandada: Bundesrepublik Deutschland
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sendo interveniente: Stadt Darmstadt

Dispositivo

O artigo 6.o, n.o 1, alínea d), da Diretiva 2004/114/CE do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, relativa às condições de admissão 
de nacionais de países terceiros para efeitos de estudos, de intercâmbio de estudantes, de formação não remunerada ou de voluntariado, 
deve ser interpretado no sentido de que as autoridades nacionais competentes, quando são chamadas a pronunciar-se sobre um pedido de 
visto para efeitos de estudos apresentado por um nacional de um país terceiro, dispõem de uma ampla margem de apreciação para 
verificar, à luz de todos os elementos pertinentes que caracterizam a situação desse nacional, se este último representa uma ameaça, ainda 
que potencial, para a segurança pública. Esta disposição deve igualmente ser interpretada no sentido de que não se opõe a que as 
autoridades nacionais competentes recusem admitir no território do Estado-Membro em causa, para esses fins, um nacional de um país 
terceiro que é titular de um diploma emitido por uma universidade sujeita a medidas restritivas da União, devido à colaboração 
significativa desta com o Governo iraniano, nos domínios militar ou afins, e que pretende efetuar, nesse Estado-Membro, uma 
investigação num domínio sensível para a segurança pública, se os elementos de que estas autoridades dispõem permitem recear que os 
conhecimentos que esta pessoa adquirirá durante a sua investigação possam ser posteriormente utilizados para fins contrários à segurança 
pública. Cabe ao juiz nacional, chamado a pronunciar-se sobre um recurso da decisão das autoridades nacionais competentes de recusar a 
concessão do visto requerido, verificar que esta decisão assenta numa fundamentação suficiente e numa base factual suficientemente 
sólida. 

(1) JO C 429, de 21.12.2015.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 6 de abril de 2017 (pedido de decisão prejudicial do 
Nejvyšší správní soud — República Checa) — Eko-Tabak s. r. o./Generální ředitelství cel

(Processo C-638/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 2011/64/UE — Artigo 2.o, n.o 1, alínea c) — Artigo 5.o, n.o 1, 
alínea a) — Conceitos de “tabaco de fumar”, de “tabaco cortado ou fracionado de outra forma” e de 

“transformação industrial”»

(2017/C 168/15)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší správní soud

Partes no processo principal

Recorrente: Eko-Tabak s. r. o.

Recorrida: Generální ředitelství cel

Dispositivo

O artigo 2.o, n.o 1, alínea c), e o artigo 5.o, n.o 1, da Diretiva 2011/64/UE do Conselho, de 21 de junho de 2011, relativa à estrutura 
e taxas dos impostos especiais sobre o consumo de tabacos manufaturados, devem ser interpretados no sentido de que as folhas de tabaco 
secas, planas, com limbo irregular, parcialmente destaladas, que foram submetidas a secagem primária e a posterior humidificação 
controlada, que contenham glicerina e possam ser fumadas na sequência de uma transformação elementar que consista em triturá-las ou 
em cortá-las manualmente, integram-se no conceito de «tabaco de fumar», na aceção dessas disposições. 

(1) JO C 98, de 14.3.2016.
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